
CPl.-TRl/.IDHLA DO VAI.

PROO. I9()2()() 1/202! .

FLs. yià:
RUB_

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1902001/2021
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 010/2021

OBJETO: Seleção de proposta visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura
contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios — (cesta básica),
destinada à distribuição gratuita às famílias carentes, de interesse da Secretaria Municipal de
Assistência Social do município de Trizidela do Vale (MA).

Junto aos autos do processo administração n° 1902001/2021, na modalidade Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n" 010/2021, o Julgamento de Recurso, para o presente
certame.

JULGAMENTO DE RECURSO

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO n". 1902001/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE.010/2021 (SRP)

OBJETO: Seleção de proposta visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e íutiira
contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios - (cesta básica),
destinada a distribuição gratuita às famílias carentes, de interesse da Secretaria Municipal de

^  Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale
(MA).

JULGAMENTO DE RECURSO

Ante os fundamentos trazidos pela Comissão Permanente de Licitação do
Município de Trizidela do Vale/MA, ACOLHO integralmente os fundamentos e as
conclusões expostas, como razões de decidir, proferindo-se a decisão para NEGAR
PROVIMENTO ao Recurso Administrativo apresentado por Comercial Riachuelo e
Distribuição, inscrita no CNPJ sob o n°. 34.714.066/0001-65.

Prossiga-se o certame.

Informe-se na forma da Lei, principalmente através de meios eletrônicos,
diante da realidade em que estamos vivenciando.

Trizidela do Vale (MA), 30 de março de 2021.

Maria Rosilene Silva

SECRETÁRIO
Portaria n° 06/2021 GP
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 20.539.983/0001-46

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROCESSO ADMESriSTRATIVO n°. 1902001/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE.010/2021 (SRP)

OBJETO: Seleção de proposta visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura
contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios - (cesta básica), destinada a
distribuição gratuita às famílias carentes, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência

^  Social/Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale (MA).

ASSUNTO: Recurso Administrativo

RECORRENTE: Comercial Rlachuelo e Distribuição, inscrita no CNPJ sob o n".

34.714.066/0001-65.

DECISÃO

I. RELATÓRIO

Trata-se de recurso, interposto por Comercial Riachuelo e Distribuição, inscrita

no CNPJ sob o n°. 34.714.066/0001-65, devidamente qualificada, através de seu representante legal,
contra o Edital do Pregão Eletrônico n°. PE.010/2021, a fim de selecionar proposta visando o
REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de
gêneros alimentícios - (cesta básica), destinada a distribuição gratuita às famílias carentes, de interesse
da Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social do município de
Trizidela do Vale (MA).

No dia 29/03/2021 a empresa apresentou recurso administrativo, expondo seus
motivos para que a empresa primeira classificado na licitação apresente documentos a fim de
comprovar que os preços de sua proposta são exeqüíveis.

É o que bastar relatar.

II - PRELIMINAR - TEMPESTIVIDADE

O recurso administrativo foi interposto no prazo, na forma legal, tal como previsto
na Lei n°. 8.666/93, pelo que deve ser conhecido.
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III - ANÁLISE E FUNDAMENTO

Inicialmente cumpre ressaltar que a licitação na modalidade pregão caracteriza-se
pelo objetivo de imprimir celeridade e eficiência nas contratações públicas, por meio da simplificação
das regras procedimentais, condicionada aos princípios básicos estabelecidos no art. 4° do decreto n°
3.555/2000:

Art. 4° A licitação na modalidade de Pregão é juridicamente condicionada
aos princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo, bem assim aos princípios
correlatos da celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade,
competitividade, justo preço, seletividade e comparação objeto das
propostas.

Parágrafo único. As nonnas disciplinadoras da licitação serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde
que não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a
segurança da contratação.

Ao consultarmos as deliberações do Tribunal de Contas da União — TCU acerca da
temática, encontramos:

(...) 9.3.3 estabeleça, nos instrumentos convocatórios de licitações, critérios
objetivos para a desclassificação de licitantes em razão de preços excessivos
ou manifestamente inexequíveis, atendendo ao princípio do julgamento
objetivo, nos termos do art. 3° da Lei 8.666/93, sem prejuízo de que. antes de
qualquer providência para desclassificação por inexequibilidade. seja
esclarecido junto ao licitante acerca de sua capacidade de cumprimento do
objeto no preço ofertado; (Acórdão TCU n° 1.159/2007 — 2". Câmara).

"Destaco que o entendimento acima coaduna-se com a jurisprudência
consolidada desta Corte de Contas no sentido de que não cabe à Comissão de
Licitação ou ao Pregoeiro declarar a inexequibilidade da proposta da
licitante, devendo facultar aos participantes do certame a possibilidade de
comprovarem a exequibilidade de suas ofertas (ex vi dos Acórdãos if
2.093/2009 Plenário, 559/2009-P Câmara, 1.079/2009-2" Câmara,
141/2008- Plenário, L616/2008-Plenário, 1679/2008-Plenário, 2.705/2008-
Plenário e 1.100/2008-Plenário, dentre outros).

20. Cabe destacar, por fim, que o posicionamento ora adotado encontra
respaldo na Instrução Normativa n° 2/2009, do Ministério do Planejamento,
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Orçamento e Gestão, que, em seu artigo 29, § 2°, estabelece que "a
inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos,
desde que não contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo
suficiente para a desclassificação da proposta". (Acórdão TCU n° 1.092/2010
- 2^. Câmara)"

"(...) 3. O primeiro fato que causa espécie neste certame é a desqualificação
sumária das propostas mais baixas. Acredito que o juízo de inexequibilidade
seja uma das faculdades postas à disposição da Administração cujo o
exercício demanda a máxima cautela e comedimento. Afinal, é preciso um
conhecimento muito profundo do objeto contratado, seus custos e métodos
de produção para que se possa afirmar, com razoável grau de certeza, que
certo produto ou serviço não pode ser fornecido por aquele preço. A questão
se torna mais delicada quando verificamos que o valor com que uma
empresa consegue oferecer um bem no mercado depende, muitas vezes, de
particularidades inerentes àquele negócio, como por exemplo, a existência de
estoques antigos, a disponibilidade imediata do produto, a economia de
escala, etc. Nestes casos pode existir um descolamento dos preços praticados
por determinado fornecedor em relação aos dos demais concorrentes, sem
que isso implique sua inexequibilidade. (Acórdão 284/2008 - Plenário)"

3. A verificação de que o preço ofertado para execução dos serviços foi
irrisório, depende de dilação probatória e está sujeita ao contraditório. AGI
n° 2003.04.01.011454-4 de Tribunal Regional Federal da 4a Região,
Terceira Turma, 23 de Setembro de 2003

"...o juízo de inexequibilidade de uma proposta não é absoluto, mas admite
demonstração em contrário. Isso, porque não se pode descartar a
possibilidade de que o licitante seja detentor de uma situação peculiar que
lhe permita ofertar preço inferior ao limite de exequibilidade estimado pelo
contratante. Por exemplo, e perfeitamente possível que uma empresa, em
especial de maior porte, partilhe custos - como infra-estrutura, pessoal etc.,
entre os diversos clientes, resultando em redução nos preços de seus
serviços. Também não se pode descartar que, muitas vezes, a estimação da
exequibilidade pelo contratante possa apresentar deficiências, visto que sua
visão de mercado não tem abrangência e precisão comparáveis as da
empresa que atua no ramo. Em vista dessas ocorrências, restou prejudicado o
contratante que poderia ter obtido melhor preço e, consequentemente, uma
proposta mais vantajosa." Acórdão 1248/2009 Plenário (Proposta de
Deliberação do Ministro Relator), (grifo nosso) Referencia: Licitações e
Contratos. Orientações e Jurisprudência do TCU. 4a edição, 2010.
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"...0 Tribunal identificou possíveis irregularidades, dentre elas. a
desclassificação sumária de empresa privada em processo licitatório no qual
apresentara preço inferior em cerca de 25% da empresa que fora contratada.
Para o relator, o Ifam agira de modo indevido ao desclassificar a empresa

que apresentara o menor preço sem lhe conferir oportunidade de comprovar
a viabilidade de sua proposta, isso porque "os critérios elencados pela Lei n"^
8.666, de 21 de junho de 1993, para definir a proposta inexequível apenas
conduzem a uma presunção relativa de inexequibilidade de preços". Nesse
cenário, para o relator, considerando que a empresa desclassificada houvera
apresentado a melhor proposta, caberia ao Ifam diligenciar Junto a tal pessoa
jurídica, "de modo a comprovar a viabilidade dos valores de sua oferta, de
modo que, ao não agir assim, a entidade contratou com preço mais elevado
sem justificativa plausível para tanto. (Acordão n° 1.857/2011 -TCU).

A questão fundamental não reside no valor da proposta, por mais ínfimo que o seja
- o problema é a impossibilidade de o licitante executar aquilo que ofertou. A fonuulação desse juízo
envolve uma avaliação da capacidade patrimonial do licitante. Se ele dispuser de recursos suficientes e
resolver incorrer em prejuízo, essa será uma decisão empresarial privada.

Não cabe à Administração a tarefa de fiscalização da lucratividade empresarial
privada. Sob esse ângulo, chega a ser paradoxal a recusa da Administração em receber proposta
excessivamente vantajosa.

Aliás, observe-se que a eliminação de ofertas de valor reduzido pode configurar,
por si só, uma ofensa aos princípios da competição leal. Os agentes econômicos são livres para
formular propostas e, ao longo da competição, promover a redução contínua de seus preços.

Segundo a Lei 8.666/93, com redação dada pela Lei 8883/94:

Art. 48. Serão desclassificadas: II - propostas com valor global superior ao limite
estabelecido ou com preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação
que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do
contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da
licitação. § 1®. Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço para obras e
serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta
por cento) do menor dos seguintes valores: a) média aritmética dos valores das
propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela
Administração ou b) valor orçado pela Administração.

Neste sentido a Súmula rf 262 do TCU: "O critério definido no art. 48, inciso II, §

1®, alíneas "a" e "b", da Lei n° 8.666/93 conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade de
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preços, devendo a Administração dar à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua
proposta."

A lei 10.520/02, que regula a modalidade do pregão, não se refere expressamente à
análise da exequibilidade das propostas. Entretanto, alguns dispositivos permitem verificar a intenção
do legislador de assegurar a viabilidade de execução do objeto licitado. Senão, vejamos;

Art. 4° - A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados
e observará as seguintes regras:

XI - examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quando ao objeto e valor,
caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade.

Ora, a aceitabilidade da proposta envolve não somente a verificação do
cumprimento das condições do edital, mas, também, a capacidade de execução do objeto licitado, ou
seja, a exequibilidade da proposta. Independentemente da modalidade licitatória e da expressa
previsão acerca da desclassificação de propostas inexequiveis, contraria a lógica e o princípio da
eficiência a admissão de licitante que, com a proposta apresentada, não tenha condições de satisfazer
as necessidades do poder contratante.

O decreto 5.450/05, que cuida do pregão eletrônico, da mesma forma, dispõe:

Art. 25 - Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para
contratação e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital.

Por fim, trazemos o entendimento do doutrinador Marçal Justin Filho: "Não é

cabível que o Estado assuma, ao longo da licitação, uma função similar à de curatela dos licitantes. Se
um particular comprometer excessivamente seu patrimônio, deverá arcar com o insucesso
correspondente. (JUSTEN Filho, Marçal — Comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, Ed. 14^ São Paulo, 2010, p.653).

IV-DECISÃO

Por todo o exposto, decide-se CONHECER do recurso apresentado pela empresa

Comercial Riachuelo e Distribuição, inscrita no CNPJ sob o n°. 34.714.066/0001-65, para no
mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

Encaminhem-se os autos, com as informações pertinentes à autoridade superior,
para que sofra o duplo grau de julgamento, com o seu voto, ou querendo, formular opinião própria.

Trizidela do Vale (MA), 30 de março de 2021.

Francisca Regilda Furtado Leite

Pregoeiro

Portaria n° 48/2021 GP
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Referente; Pregão Eletrônico 010/2021 (SRP). Processo Adm. n- 1902001/2021.
Objeto: Seleção de proposta visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura
contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios - (cesta básica),
destinada a distribuição gratuita às famílias carentes, de interesse da Secretaria
Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social do Município de
Trizidela do Vale (MA).

A empresa IVIARGHESS GRUPO EMPRESARIAL EIRELI, tendo como nome fantasia

MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob n9 05.321.253/0001-80,

Inscrição Estadual n9 12.537.616-6, Inscrição Municipal 497972, sediada na Rua Um,

n^ 17, Quadra 02, Loteamento Nova Canaã (Maioba-Mocajituba), CEP 65.130-000, Paço

do Lumiar, Estado do Maranhão, Brasil, home page: grupomarghes5.com.br, e-mail:

licitacao@grupomarghess.com.br, telefones: (98) 9-8312-5971 / 9-8595-6634 / 9-8766-

5335 / 9-9172-1669, representada neste ato pela sócia-administradora, Sra. EDUARDA

BEATRIZ CARVALHO SILVA, brasileira, solteira, empresária, portadora da cédula de

Identidade ne 0482115320134 SSP/MA e inscrita no CPF ns 071.720.483-93, residente e

domiciliada à Rua Joaquim Vieira, bloco 13, apartamento 302, Turu, CEP 65.056-540, São

Luís/MA, vem mui respeitosamente à presença de V. Senhoria interpor as presentes

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO, em face da decisão que a

desclassificou do certame, nos termos da Leis n® 8.666/1993 e n- 10.520/2002; do

Decreto n® 10.024/2019 e do Edita! do Pregão Eletrônico 010/2021-SRP, desde já

requerendo que seja recebido no efeito suspensivo, para que seja julgado

IMPROCEDENTE o recurso interposto e que a recorrida continue figurando como

vencedora do certamente em comento, pelas razões de fato e de direito a seguir

elencadas:

1. PRELIMINARMENTE. DA MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO E

TEMPESTIVIDADE. DOS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS.

DA

inicialmente, cabe destacar que a Recorrente manifesta sua intenção de

contrarrazoar sobre os atos praticados, conforme se depreende da respectiva

ata eletrônica, em conformidade ao previsto no art. 4^, inc. XVlll da Lei n?

10.520/2002.

Rua Um, 0° 17, Qd, 02, Loteamento Nova CanaS (Maioba-Mocejituba) • Paço do Lumlar-MA • CEF: 65130-000
Fones; (98) 98312-5971 / 98S95-6634 / 98766-5.336 / 9?,172-1669 » Erríai i: savO@grüporrarcihes:s.cc-r.-i.ni

CNPJ.; 05...■521,25,3/0001-80 • Inscrsção Estadusi: 12,637.6.1{v-6 * Inscrtçâo '-luníapal. : -19/9,-'2
g ry pom,a rgliess.€©m .br
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Ademais, tendo sido declarada vencedora, aberto o prazo recursal, houve

interposição de recurso por parte do COMERCIAL RIACHUELO E DISTRIBUIÇÃO
EIRELI, o qual requer que seja solicitado, para os classificados

provisoriamente, Planilha de Composição do Preços ofertados; devendo

contemplar, no mínimo, Custo de Aquisição do Produto, Tributação, Transporte

e Lucro ou Justificativa que as informações estejam acompanhadas de

documentos que possam comprovar as informações apresentadas, para os itens

que se enquadram no critério. Diante do acerto da decisão do (a) pregoeiro (a),
apresentam-se estas contrarrazões, dentro do prazo legal, conforme dispõe o
§2® do art. 44 do Decreto n^ 10,024/2019, abaixo coiacionado;

Art. 44. Declarado o vencedor, qualquer licitante

poderá, durante o prazo concedido na sessão

pública, de forma imediata, em campo próprio do
sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

§ 12. As razões do recurso de que trata o caput

deverão ser apresentadas no prazo de três dias.

§ 22. Os demais licitantes ficarão intimados para, se

desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo

de três dias, contado da data final do prazo do

recorrente, assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa dos seus

interesses.

Ademais, verifica-se quanto aos pressupostos intrínsecos referentes ao

cabimento, relativos à legitimidade e interesse da empresa no manejo destas
contrarrazões, uma vez que cumpriu todos os requisitos editatícios e comprovou

a exequibilidade de sua proposta de preços.

2. DOS FATOS.

A partir de imprensa oficial, foi lançado o Edital do Pregão Eletrônico n^
010/2021 (SRP), cujo objeto se refere à Seleção de proposta visando o REGISTRO
DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento
de gêneros alimentícios - (cesta básica), destinada a distribuição gratuita às
famílias carentes, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência

Rua Um, n® l7, Qd, 02, loteamento Nova Carsai (Maioba-MocajitubE) • Paço do Lumiar-MA • CtP: febt JO-UU j
Fones: Í98) 48313-5R71 / 98S95-6634 / 93766-5336 / 99172-1669 » Emaii: sac#íjrupChO-arghess.conuSm

CNPJ: 05.321.253/0001-80 » In.scnçáo Estadual: 12.63/.616-6 » l.-rsaiÇâO -lunicipai.: -ly/y/i
grypsiti3rghess.c€fm,tir
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Social/Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Trizidela do Vale

(MA). A plataforma utilizada para a realização do certame foi o
www.portaldecomDraspubiicas.com.br. desenvolvida pela Ecustomize

Consultoria em Software S.A.

A sessão pública da licitação foi agendada para o dia 26 de março de 2021,

às08h21 (horário de Brasília). Na data marcada, a licitante ofereceu sua proposta

de preços escrita para os itens do instrumento convocatório, devidamente

registrada no portal acima mencionado, com observância de todos os termos

editalícios, a qual foi classificada e apta a ofertar lances.

Após a fase de lances e por ter apresentado melhor oferta para os itens 1

(Arroz beneficiado, polido, longo fino, tipo 1, pacote de 1 kg. COTA PRINCIPAL) e
15 (Arroz beneficiado, polido, longo fino, tipo 1, pacote de 1 kg. COTA PRINCIPAL)
do objeto ora licitado, a empresa WIARGHESS GRUPO EMPRESARIAL EIRELl

inseriu via portal de compras eletrônico, a propostas de preços final contendo os
itens vencidos, conforme determina o item 7.29 do instrumento convocatório,

conforme segue:

7.29. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor
classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após
a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados, (grifo nosso).

Após a análise da aceitabilidade, a empresa foi devidamente classificada,
habilitada e declarada vencedora do Pregão Eletrônico n? 010/2021 (SRP). A

recorrente, irresignada com a aceitação da proposta e habilitação da recorrida,

apresenta alegações, de forma frágil e infundadas, quanto a suposta não
comprovação da exequibilidade da proposta vencedora, diante da suposta
ausência de envio de Planilha de Composição dos Preços ofertados; devendo

contemplar, no mínimo. Custo de Aquisição do Produto, Tributação, Transporte

e Lucro ou Justificativa e que as informações estejam acompanhadas de

documentos que possam comprovar as informações apresentadas, para os itens

que se enquadram no critério.
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Em observância à ampla defesa e ao contraditório, respeitam-se as

tentativas e argumentos da empresa COMERCIAL RIACHUELO E DISTRIBUIÇÃO
EIRELI, por ora recorrente, em apresentar suas considerações a respeito da

decisão ocorrida no âmbito do Pregão Eletrônico n® 010/2021 (SRP), mas

conforme será exposto a seguir, a Insistência em reconhecer supostas

irregularidades existentes na condução do julgamento do certame e a insistência

em declarar que a proposta da Recorrida não preenche o exigido pelo Edital
devem ser tão logo rechaçadas.

3. DAS INFUNDADAS RAZÕES DA RECORRENTE

A empresa MARGHESS GRUPO EMPRESARIAL EIRELI participou do

certame em comento, tendo sido classificada, habilitada e declarada vencedora.

Registre-se que, quando da análise das propostas de preços apresentadas, não
foi exigido à licitante que apresentasse documentos comprobatórios da
exequibilidade de sua proposta.

Após a minuciosa análise por parte da autoridade competente,

MARGHESS GRUPO EMPRESARIAL EIRELI foi declarada classificada e,

posteriormente, habilitada, uma vez que apresentou toda a documentação
necessária e pertinente à comprovação da vantajosidade de sua proposta.

Ressalte-se que o escopo, a extensão e a abrangência da análise realizada

pelo(a> pregoeiro{a) do Município de Trizidela do Vale/MA, relativa às
documentações apresentadas pela licitante, visaram a verificação de
conformidade da proposta, o que foi devidamente aceita, em consonância com

os dispositivo regulado pelo item 8.12 do edital. O foco foi a verificação,
identificação de eventuais lacunas, erros ou inconsistências que poderiam
comprometera proposta apresentada.

Tendo em vista a especialidade da modalidade pregão, na qual o critério

de julgamento é o menor preço ofertado, é necessário garantir a escolha da
proposta mais vantajosa com a aferição da aceitabilidade das propostas
realizadas. Nesse contexto, é essencial que seja garantida a economicidade

aliada à exequibilidade do valor ofertado, de modo a serem recusadas as
propostas manifestamente inexequíveis, as quais geram danos terríveis ao
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procedimento licitatório e ao posterior contrato, com resultados catastróficos à

Administração Pública.

Dentro desse contexto, é importante destacar que "a proposta

inexequíve! é aquela que não se reveste de condições de ser cumprida,
porquanto gera ao seu autor mais ônus do que vantagens" (NIEBURH, 2005, p.

195). Em relação à inexequibilidade da proposta no pregão, Marçal Justen Filho
assevera:

A licitação destina-se - especialmente no caso do
pregão - a selecionar a proposta que acarrete o

menor desembolso possível para os cofres públicos.
Logo, não há sentido em desclassificar a proposta
sob fundamento de ser muito reduzida. Ao ver do

autor, a inexequibilidade deve ser arcada pelo
licitante, que deverá executar a prestação nos
exatos termos de sua oferta. A ausência de

adimplemento à prestação conduzirá à resolução do
contrato, com o sancionamento adequado. (JUSTEN
FILHO, 2009, p. 182) (grifes nossos).

De fato, o encargo da comprovação da exequibilidade é da empresa

licitante, que deverá comprovar sua oferta de forma transparente e objetiva, em
atenção aos termos delimitados pelo editai, obrigação que foi devidamente
cumprida pela recorrida. Nesse sentido, a MARGHESS GRUPO EMPRESARIAL
EIRELI cumpriu perfeitamente a solicitação de documentos para aferição de
aceitabilidade da proposta, tendo encaminhado sua proposta final.

Em relação aos procedimentos de análise de exequibilidade das
propostas, a Lei n? 8.666/1993 estabeleceu em seu art. 48 os seguintes critérios:

Art. 48. Serão desclassificadas:

I - as propostas que não atendam às exigências do
ato convocatório da licitação;

II - propostas com valor global superior ao limite
estabelecido ou com preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que não
venham a ser demonstrada sua viabilidade através

de documentação que comprove que os custos dos
insumos são coerentes com os de mercado e que os

Rua Um. nc 17, Qd, 02, Loteamento Mova Canaâ (Maioba-Mocajituba) • Paço do LumiBr--MA » CEP: 65i:30-Q00
Fones: {98) 9831.2-5971 / 98595-6634 / 93766-5336 / 99172-1669 »■ Emaií: sac.@grupon":arghess.€on-ái

CNPJ; 05.321,253/0001-80 » Inscnçio ÈSteduai : 12,637.616-6 ' Inscrição MufiicipaL: 49/9/2
grypom.arpfiess.cofti.lsr



DlSTRIBUIDOflAE SERVIÇOS

l-lvJlj,

coeficientes de produtividade são compatíveis com a

execução do objeto do contrato, condições estas

necessariamente especificadas no ato convocatório
da licitação.

§ 12. Para os efeitos do disposto no inciso 11 deste

artigo consideram-se manifestamente inexequíveis,
no caso de licitações de menor preço para obras e
serviços de engenharia, as propostas cujos valores
sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor
dos seguintes valores:

a) Média aritmética dos valores das propostas
superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor
orçado pela administração, ou

b) Valor orçado pela administração, (grifos nossos)

Nesse sentido, observa-se que, no edital do Pregão Eletrônico ns

010/2021 (SRP) da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, houve a

definição de critério específico para a aferição da exequibilidade da proposta,
tendo sido estabelecido o seguinte nos subtópicos do item 8 do instrumento,

in verbis:

8. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

[...] 8.6. 0{a) pregoeiro(a) poderá convocar o

licitante para enviar documento digital

complementar, por meio de funcionalidade

disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas,

sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo

estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat peto licitante, antes de findo o prazo.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de

solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os

que contenham as características do material
ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou,

se for o caso, por outro meio e prazo indicados

pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior
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envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não

aceitação da proposta, (grifos nossos)

De fato, o{a) pregoeiro(a) indicou os documentos que entendia

pertinentes para a análise da exequibilidade da proposta, sendo devidamente

respondidos e atendidos pela recorrida.

Destaque-se que, nenhum momento, foi solicitado que a recorrida

apresenta-se composição de custos ou outros documentos, como notas fiscais,
contratos similares, notas de empenho ou qualquer outro relativo ao objeto

licitado, não ocorrendo tal exigência no edital, nem mesmo pelo(a) pregoeiro(a),

via chat no sistema eletrônico.

Observa-se que não houve, no instrumento convocatório, a descrição de

outros documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a) para

comprovação da exequibilidade das propostas. Além disso, não houve a
indicação por parte do^a) pregoeiro(a) de documentação específica a ser
encaminhada pela recorrente, conforme se depreende da leitura do chat do

sistema eletrônico, não tendo ocorrido ainda, solicitação de documentação

comprobatóría dos preços orçados.

Nesse sentido, a classificação da proposta final da recorrente obedece

aos princípios constitucionais da isonomia e da impessoalidade no processo

licitatório, de modo que não houve margem para uma desclassificação

infundada, por critérios não definidos expressamente em edital.

Com efeito, exigir documentos que não foram expressamente definidos

em edital licitatório, nem mesmo indicados em diligência pelo{a) pregoeiro(a),

fere gravemente o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, do
Julgamento objetivo, do tratamento isonômico, além de ser uma medida
desproporcional e desarrazoada, haja vista que é desnecessária. Isso porque,

diante do arcabouço documental juntado pela MARGHESS GRUPO

EMPRESARIAL EIRELI, não há dúvidas a respeito da exequibilidade de sua

proposta e do preenchimento dos requisitos de habilitação, o que denota o
acerto em sua declaração como vencedora do presente certame.
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Destaque-se que a análise de suposta inexequibilidade deve ser realizada

caso a caso, uma vez que há diversas variáveis que envolvem o mercado,

especialmente no contexto econômico atual. Na presente situação, o preço

ofertado pode ser analisado por vários meios, contendo dados eficazes para

confirmação da oferta, em especial ata de registro de preços vigentes, contratos

administrativos vigentes, notas fiscais de fornecimento, etc.

Entretanto, diante da ausência da cobrança de apresentação de notas

fiscais, contratos similares ou outros, não se justifica que agora, após

encerramento das fases de classificação e habilitação, impor tal ônus à licitante

vencedora, em prazo exíguo, ainda mais se este apresentou toda a

documentação exigida pelo edital e em conformidade com as normas

pertinentes.

Nesse caso, nem mesmo na diligência do(a) pregoeiro(a), a administração

municipal solicitou à recorrente que apresentasse planilha de composição de

custos ou apresentasse cópias de quaisquer documentos fiscais ou contratuais

relativas àquele fornecimento referido no objeto da licitação. De fato, nem

mesmo o editai prevê a apresentação de planilhas orçamentárias específicas,

com detalhamento e percentuais próprios, nem mesmo exige Justificativa

Técnica ou apresentação de contratos similares e notas fiscais de venda, haja

vista que até mesmo no edital não se admite a exigência de apresentação de

atestados acompanhados das respectivas notas fiscais, visto que estes últimos

não são documentos de habilitação. Aliás, o Tribunal de Contas da União - TCü

tem um posicionamento muito firme no sentido de que apenas os documentos

previstos nos artigos 27 a 31 da Lei n- 8.666/1993 podem ser solicitados como

requisito de habilitação.

É  pacífico na jurisprudência pátria que é ilegal e restringe a

competitividade do certame íicitatório a exigência de documentos de habilitação
além daqueles previstos nos arts, 27 a 31 da Lei 8.665/1993 (Acórdão 3.192/2016
- Plenário - TCü). Se até mesmo na habilitação não cabe ta! exigência, por que

os exigir no momento da aferição da exequibilfdade da proposta? E ainda mais,

por que exigir documentos não previstos e não solicitados, apresentando-os

como motivo para não declaração da vencedora, visto que esta já comprovou

preencher todos os requisitos exigidos?
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Ademais, a exigência de comprovação da exequibilidade pela
apresentação de planilhas de composição analíticas, com percentuais
específicos, acompanhados de Justificativa e documentos anexos, também é
desarrazoada e demonstra um formalísmo exacerbado na análise da
aceitabilidade da proposta. Ressalte-se que o Tribunal de Contas da União
posiciona-se veementemente contra o excesso de formalismo, de forma a evitar
exigência desproporcionais e desnecessárias (cf. os seguintes precedentes;
Acórdão n? 7.334/2009 - 2^ Câmara do TCU; Acórdão no 342/2017 - 1^ Câmara
do TCU).

De fato, a comprovação da exequibilidade é um encargo dirigido à
empresa licitante, mas que deve ser apurado mediante análise flexível, a
depender do caso concreto, pela Administração Pública. No mesmo diapasão, a
jurisprudência dos tribunais pátrios, in littehs:

ADMINISTRATIVO, APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME
NECESSÁRIO. LICITAÇÃO. COMPROVAÇÃO DA
EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA EXCLUSIVAMENTE
POR MEIO DE CONTRATOS SIMILARES. EXIGÊNCIA
DESARRAZOADA QUE PREJUDICA A
COMPETTiVIDADE. ANÁLISE INFLEXÍVEL.
IMPOSSIBILIDADE. ORIENTAÇÃO FIRMADA NO STJ E
NO TJCE. DESPROVIMENTO. 1. A discussão
instaurada diz respeito à possibilidade ou não de a
Administração exigir para fins de comprovação da

^  exequibilidade da proposta, a apresentação de
contratos similares. 2. Essa exigência prejudica a
competição entre os licitantes. Já que provoca
relevante redução de candidatos com reais
possibilidade de participar do certame,
notadamente quando se constata que as licitações
lançadas num passado recente não admitiam taxa de
administração inferior a 1% o que faz com que um
pequeno número de empresas, somente àquelas
que obtiveram tutela judicial, possam concorrer. 3.
A apreciação da exequibilidade da proposta não
deve ocorrer de maneira inflexível, posto que, por
se tratar de presunção relativa, mostra-se razoável
franquear à empresa a oportunidade de
demonstrar sua capacidade de executar o serviço
satisfatoriamente, conforme orientação
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sedimentada no STJ. Entendimento firmado

também na ambiência das Câmaras de Direito

Público do TJCE. 4. Reexame e Apelo conhecidos e

não providos. Sentença confirmada. ACÓRDÃO
ACORDA a 39 CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, por uma de suas
turmas julgadoras, à unanimidade, em conhecer da
Remessa e do Apelo, mas para negar-lhes
provimento, nos termos do voto do relator.

{TJ-CE - Apelação APL 01076422620198060001 CE
0108642-26.2019.8.0.06.0001 TJ-CE. Data de

publicação: 19/12/2019] (grifos nossos)

Ressalte-se que a proposta de preços final apresenta, de forma suficiente,

clara e precisa, em indicação matemática dos dados aigébricos do total de cada item
vencido na sessão pública, tendo possibilitado que a Administração Pública
exercesse um julgamento objetivo e eficiente dos preços.

No contexto de livre concorrência e livre iniciativa, sob o qual está

fundada a República Federativa do Brasil, é importante considerar que todas as

empresas utilizam estratégias rígidas para garantir a proteção de seus processos

empresariais contra qualquer divulgação que possa ser prejudicial a concorrência.

Nesse sentido, exigir exclusivamente da recorrente a apresentação de

notas fiscais de entrada, contratos similares, registros de entrega e fornecimento,

recibos ou outros documentos que importem em demonstração de preços,

fornecedores, distribuidores ou níveis de estoque dos produtos de propriedade da

licitante seria exigir a publicização de seus processos empresariais, com a abertura

para qualquer outro licitante concorrente. Isto figuraria, inevitavelmente, em
última instância, como concorrência desleal.

y

A concorrência justa é aquela baseada na qualidade, preço e serviço, e

não em práticas desleais, a partir das quais uns são prejudicados em detrimento de
outros. Ataques a concorrentes e abuso de poderes do tipo monopólio, por
exemplo, são práticas desleais. Como já exposto anteriormente, o procedimento
licitatório visa estabelecer tratamento isonômico, conferindo imparcialidade ao

julgamento pela adoção de critérios objetivos de escolha da proposta mais
vantajosa. Quando os concorrentes podem competir livremente em igualdade de
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condições, estabelecendo seus preços e participando do procedimento com regras

claras e específicas, o interesse público é efetivamente preservado e atingido.

Ademais, a supremacia do interesse público não pode ser utilizada como

fundamento genérico para exigir condutas não previstas em lei ou ato

administrativo pelo particular. Nesse sentido, cabe considerar o disposto pela Lei n^

13.874/2019, que instituiu a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica e

estabeleceu, como um de seus princípios, o reconhecimento da vulnerabilidade do

particular perante o Estado, como se depreende da leitura dos artigos abaixo:

Art. 12 Fica instituída a Declaração de Direitos de
Liberdade Econômica, que estabelece normas de
proteção à livre iniciativa e ao livre exercício de
atividade econômica e disposições sobre a atuação

do Estado como agente normativo e regulador, nos
termos do inciso IV do caput do art. 12, do parágrafo
único do art. 170 e do caput do art. 174 da

Constituição Federal.

Art. 2® São princípios que norteiam o disposto
nesta Lei:

I • a liberdade como uma garantia no exercício de
atividades econômicas;

II - a boa-fé do particular perante o poder público;
III - a intervenção subsidiária e excepcional do Estado
sobre o exercício de atividades econômicas; e

ÍV - o reconhecimento da vulnerabilidade do

particular perante o Estado.
Parágrafo único. Regulamento disporá sobre os
critérios de aferição para afastamento do inciso IV
do caput deste artigo, limitados a questões de má-
fé, hiperssuficiência ou reincidência, (grifos nossos)

Desta forma, considerando as razões recursais apresentadas, as quais

não guardam qualquer pertinência jurídica, é importante ressaltar que, caso seja
provido, é totalmente descabido que se torne obrigatória a apresentação de
contratos similares, justificativas técnicas e até mesmo notas fiscais, como

comprovante único e eficaz capaz de comprovar a exequibilidade do preço
ofertado na licitação.
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Como já demonstrado, a exigência de referidos documentos, no atual

contexto fático, após as decisões de classificação da proposta e habilitação da

empresa, obrigará a Administração Pública a infringir a Lei de Liberdade

Econômica {Lei ns 13.874/2019), pois a exigência a posterior! de tais

documentos, além de afronta aos princípios licitatórios, culminaria na figura do

abuso regulatório por parte deste órgão público.

De fato, ao exigir documentos específicos e dificultar sobremodo a livre

indicação de preços por parte da empresa licitante, mesmo que esta já tenha
demonstrado a exequibilidade de sua oferta, o Município passaria a atuar como

verdadeiro órgão regulador do mercado, determinando e regulando os valores

de mercadorias e produtos, determinando quais são aceitáveis e quais não são,

algo que não se encontra na esfera de competência dos entes municipais.

Explique-se que, ao prover este infundado recurso, tal fato conduziria a

uma disputa injusta e Imparcial entre os iicitantes, afetando a exploração da

atividade econômica, com prejuízo à efetiva concorrência e danos ao próprio

Estado, que mediante tal exigência, se veria obrigado a anular e refazer os atos do
certame em questão, atuando, na realidade, como órgão regulador dos preços

aceitáveis apresentados em licitação, refutando a busca pela proposta

efetivamente mais vantajosa, critério basilar de um procedimento licitatório (art.

39, Lei n9 8.666/1993).

Nesse sentido, cumpre trazer à baila que a busca pela consecução do

interesse público não pode ser utilizada como justificativa para estabelecer

medidas desproporcionais, que obrigam a recorrida a ônus não previstos
anteriormente, causando transtornos ao próprio andamento do certame.

Entretanto, caso ainda haja qualquer dúvida por parte desta

Administração Pública acerca da exequibilidade da proposta final apresentada

pela recorrida, juntamos, em anexo, documentos recentes relativos à Ata de
Registro de Preços da Prefeitura Municipal de Santa Inês/MA (Publicada no

DOE/MA, ano XLV, ns 060, edição de 29/03/2021, f!s. 29 a 33) e fornecimento de

produtos similares ao objeto licitado à empresa JR Distribuidora LTDA. Ressalte-
se que em alguns itens, semelhantes aos dispostos na licitação em comento.

Rua Um, n® 17, Qd. 02, loteamento Nova Caaai (Maioba-Mocajitiiba) • Paço cio Lumlar-MA • CtP: 65130-003
Fones; (98) 9831.2-5971 98S95-6634 / 93766-3.336 / 9Ç.?72-1669 » Emaii; saas':griiporrarghesf,.€Gm,nr

CNPJ; 05.321.253/0001-80 lísscnção Estadual: 12,637.616-6 » l-isaiçáo McnicspaL; -iy/y/á

grypQmar@hess.ccnfi.br
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houve até o fornecimento a preços inferiores aos propostos pela recorrida no

âmbito do Pregão Eletrônico 010/2021(SRP), o que demonstra, mais uma vez a

capacidade de fornecimento da empresa e sua aptidão para regular execução
contratual.

Diante disso, é importante considerar que a administração pública

municipal não pode impor a apresentação de documentos privados da empresa
recorrente, não exigidos previamente em edital, nem pelo pregoeiro, devendo
dispor o tratamento isonômico e reformar a decisão que desclassificou a proposta

final, considerando também a boa-fé da empresa, quanto à apresentação de seus

documentos, que assim fez sob as penas da legislação aplicável, o que denota a
responsabilidade admitida pela recorrente.

4. DOS REQUERIMENTOS FINAIS.

Em razão dos fundamentos acima expostos, pleiteia-se, respeitosamente,

à V. Senhoria que julgue improcedente o recurso interposto, para MANTER A

DECLARAÇÃO DO VENCEDOR DO CERTAME, a fim de não exigir qualquer outro

documento não estabelecido em instrumento convocatório e não indicado

previamente peío(a) pregoeiro(a). Além disso, que não seja a recorrida instada a
encaminhar outra planilha de custos, para além daquela já enviada, analisada e

admitida pela Administração Municipal.

Não obstante, encaminhamos em anexo, documentos recentes para fins

comprobatórios que esta empresa possui toda documentação necessária para

classificação e a proposta de preços final é a mais vantajosa para a Administração

Pública de Trizidela do Vale/MA, a qual asseguramos a exequibilidade dos preços e

mantemos nossas ofertas.

Nestes termos.

Pede e Aguarda Deferimento.

Paço do Lumiar / MA, (primeiro) de abril de 2021 (dois mil e vinte um).

Assinado de forma digital por MARGHESS GRUPO
^  EMPRESARIAL EiRELI:05321253000180

DN: c=BR, ü=ICP-Brasil, ou-Autoridade Certificadura Raiz
Brasileira v2, ou-AC SOLUTI, ou^AC SOLUTI Miiltipla,
ou=20937130000162, ou=Certlficado PJ Al. cn=MARGHESS

GRUPO EMPRESARIAL EIR£I-I:05321253000180

Dados: 2021.04.01 17:29:45-03'00'

Ru3 Um, pC- i7, Qd, 02, Loteamento Nova Cartai (Maioba-MocBjitubc) • Paço do ■.umlar-M,»., » CCF: 6o 1 íÔ-Ocn
Fones: (98) 98312-5971 / 98595-6634 / 93766-3336 / 99172-166'-- ^ i , 'ms. Q. u:-K;'-r" rr-e-"- • or

CfsiPJ; 05.321:253/0001-80 » InscnçiSo fc stâduai ; 12,i>i7.616-b ' íníoiçao Murncipai. : 49/9/2
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SÜMÂEJO

ADITIVOS

Secrelaria de Estado da Iidraestrutura e Outros 01

APOSTCI.AS

Universidade Estadual do Maranhao - UEM/\ c Outra

AÍAS

Sccrciaria de Estado de (jovcrno c Outras 07

AVISOS

Secretaiia de Instado de Governo c Oiitros 34

<  ITAÇÒKS
Prclcilura Municipal de Santa Luzia - MA 49

COMUMCAÇÕES
AMBLV S.A • Filial Maranhão e Outras 49

CONTRATOS

Secrelaria de Estado da Saúde e Outros 54

DECRETO

Prcrciuira Municipal dc Santa Inès - MA 63

EDITAL

Agência Estadual de Mobilidade Urbana c Serviços

Públicos - MOB 64

ERRATAS

Prcfcirura Municipal de Coroatií - MA c Outras 64

ESCÍARECIMENTO

Conselho Regional dc Engcnhaiia c Agroíiomia do Estado

do Maranhão - CRHA/MA 65

ESLVILÍÜS

Ontn) de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente

Pc. Marcos Passcrini c Outros 65

PORTARIA

Deíensoria Púbüca do Estado 70

RELATÓRIO

SecreUu-ia de Estado das Cidades e Deseirvolvinjenío Lubano.. 71

RESOLUÇÃO
Defensoria Pública do Estado 71

TERMO DE COMPROMISSO

Secretaria dc Estado tio Meio Ambiente c Recursos Naturais,.. 72

TERMOS DE HOMOLOGAÇÃO
Secretaria dt: Estado da Gc.stã(i, Patrimônio c Assisiència

do.s Servidores e Outros 72

TERMOS DE RATIFiCAÇÃO
i:mprcsa Maranhense de Setviços Ht)spítalares - EMSERU

e Outro HO

Assinado de forma digitai por
TERE2A RAQUEL BRITO BEZERRA

FIALHO:45215170304

ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA! S I RI I I RA

PRÍ MEIRO TERMO ADÍIIV O DO ACORDO DE COOPER \Ç \( >
TÉCNICA. A SECRETARIA DE ESTADO DA INFRALSTÍU

TURA - SINFRA, inscrita no CNPJ sob u n" 0SM2.29>^(mi-ò(l
sediada na A^'e^ida Jerônlmo, s/íV\ Ld. Cludtunir Mdel. 3'^ andai. C;^

Ihau, nesta cidade, neste ato representada pelo Secretáriv) ( I .AV TON
NOLETO SILVA, brasileiro, inscrito no CPF sob o ii" 7ô3.392 'o3-
20 e RG iV' 000027489194-5 SSP/MAA, ora dcnoirunado jiriniciro
participe, c dc outro lado a IJNI.ÃO BRASILEIRA DE MitLHL-
RES - MARANHÃO, inscrita no CNPJ sob o n" 29.642.1491)01! | •
56, situada na Rua Boa Esperança,, n" 02, Condorninio Zeus HL
Quadra 01, Turu, CEP; 65,066490. tainbcm nesta cidade, nesta ato
representada por sua Presidente. TIÍAYS CLABR.IELA CAMPOS,
brasileira, inscrito no CPF .sob o 071.780..i39-24 e RG n" 4775204,
denominado segundo partícipe, resolvem celebrar o presente ler-
mo de Cooperação Técnica que se regerá conforme a.s di.sposições
abaixo: CLALSLLA PRIMEIRA - DO PRAZO: Fica alterada a

Cláusula Quarta do .A.cordo de Cooperação Técnica celebrado cnirc
•í UNIÃO BRASILEIRA DE MULHERES - MARANHÃO c o
Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria dc listado da In-
fraestnitura SINFRA, prorrogando o prazo da vige,ida, a contar
de 03/03/2021 com término previsto para 02/0.^2022. CLÁLSL-
LA SEGUNDA - D.\S DISPOSIÇÕES FIN AIS: Feimaneceui em
vigor a.s demais cláusulas do referido Acordo de Coíiperaçào i ccn:c;i
não modificadas pelo presente insuumciUo. L. para lirmeza do que !bi
pactuado, Hrmam e.ste instrumento em 0.3 (trcs) vias de igual vcor c
data, sem ra.sun;i.s, perante 02 (duas) tc.siemunhas que também (• sLihs
crevcin para maior validade jurídica. São Luis - MA. 0.3 dc inatvo
dc 2021. Arquivamento ria Unidade (jcstora dc Contratos c (. omc-
nios-UGCCVSíNFRA. .ío.sé Orlando dc Lcmo.s Cjcsíui de Coniiau>> c
Convênio.s-UGCC''SINFR-A-fD 00874940.

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADI l iVO DO ( <>N I RA-

TO NA 022/2019 I GCC/SIM RA, PROCESSO N. 162.716,2020

- SINFRA. DAS PARTES: O ESTADO DO MARANHÃO, hit!
vós da SECRET.ãRIA DE ESTADO DE INFRAESI RUTURA,

SINFRA, ói^âe da administração direta, com sede na Av, .Icròninn.v
dc .Albuquerque, s.'n. Centro Administra ti vo do ÍArado, Ld. Clodrimir
Millei, ,3'' andar, inscrita no CNPJ (MF) sob o N'' 08.892.295 üO() í
60, ncsic ato representado pelo Subscerctarii) dc Estado da Inlracstru
tura/SINFRA o Sr JONAS ALV^ES DOS REIS DIAS. conibrme 11)

00852197, de.signado pela Portaria n"'. 1 1 de 04 dc janeiro de 202 1. cio
Secretário de F3.stad<) da Infracstniíura/SÍNFR A, brasileiro, casado, ad
ministrador portador do RG \ f 333992946 SSP/MA, inscrito rvo i. Pb
if 824.750.673-49. resideiiie e domiciliado nesta Cidade e a enijiresa

CAPPROTENSÃO E CONSTRUÇÕES .LTDA, pes.soa jurídica dc
direito privado, inscnla no CNPJ .sob o n" 09.624.532'()00]-74, siiii-
ada na Rua Inácio Xavier de Carvalho, iC 161, Sala òiO. Bairro São
Francisco, na cidade dc São Luis - MA, neste ato rcprescniado peio
Sr EDMLNDO AUGUSTO CALHEIROS, brasilcuo, casado en

genheiro civil, portador da cédula de identidade dc n" Ü48ri l s)"? 120 j t
2  SSP/MA e du CPF sob if 106.652.343-68. icsidcnie c domiciliado

na cidade de Sao Luis - MA, doravante denominada simpicsmerne de
CONTR.ATADA. resolvem celebrar o preseulc TERMO ADITIVO
ao Contrato ri" 022/2019 - üGCC/SLNFR.A. que tem como objeio
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6 LEITE EM PD 2000 UIKÍ RS7,90 RS 15.800,00

7 SARDINHA 88 MOUiO DE 1T)\1ATE 2000 iiiul R$4,90 ;  RS9.S00,00

tS LLüAO BRANCO IKG 2000 und k.$s,80 RSí7.<){.)O,0n

9 FLOCÀO NORDESTINO 500G 2000 uná R$2,39 :  RS4.780.0O

10 ARROZ BRANCO MEU ̂ LADAR IKG 2000 und R$6,18 R$i2.3603)(»

I I MACARRÃO RICOSA 500G 2000 und R$3,87 RS7.'?40,ij0

TOTAUZAÇAO R$139.880,00

Governador Newíon Bcllo-MA, 23 de novembro de 2020. ALDENICE PEREIRA DE SOUSA-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS
TÊNCIA SOCIAL -{ ÓRGÃO GERENCIADOR). HELP MAR COMÉRCIO E SERVIÇOS MARÍTI.MOS-CNP.I: n" 11..í44,899/f)001 -S6, JOSE
A L;G Li STO SI LVEl RA-BEN E FlC lÁRK).

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - MA.

.\VISO DE REGISTRO DE PREÇO. A Prefeitura Municipal de SANTA INÊS. c conforme dispõe o parágrafo^" do artigo l.v da lei de licn.i
eòos. toma piiblico as empresas elassitieadiLs em primeiro lutiar na ata de registro de preços cotTCspondente a 1'REG.ÀO El.E I RO.NK r.) ir' OD.l '21121
Pioeesso iT 02!3'202l CPI.. Obieto; AQIISIÇ.ÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA CONSUMO DA SECRETLRl.A MLiNICIPAl DF
S.aCDE de santa INÊS MA (HOSPITAL MUNICIPAL, CENTRO DE..VrENC.ÃO PSICOSSOCIAL CAPS F. .SERVIÇOS I2F SALDEI.

1- COMERCIAL RIACHUELO E DISTRIBUIDORA EIRLI, CNPJ n" 34.714.066/0001-65

ITEM DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID QUANI.
VALOR i

UNITÁRIO i
VALOR

ÍOIAÍ.

NAO PERECÍVEIS

8 AMIDO DE MiLHO 200 G ÁMiDO 1.000 RS 2,30 RS 2.300.00

10

AZEITONA VERDE SEM CAROÇO 5Ü0G. COM A IDENTIFL
CAÇ.ÀO DO PRODUTO, MARCA DO .FABRICANTE, DATA
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO
E NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE.

MARÍZA PCT 1.000 RS 15.50 RS 15.500.00

17

CHÁ 20O COM 10 SACHÊS. SABORES: (ERVA DOCE, HOR~
TELÃ. CIDREIRA. CAMOMILA). COM A IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FA
BRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE.

LEÃO UND 1.800 R.$ 2,89 RS 5.202.00

19

CORANTE. COLORÍFICO EMBALAGEM COM IKG COM A
IDENllFÍCACÃO DO PRODUIO. MARCA DO FABRICANTE,
D.AT A DE FABRICAÇÃO, PRAZO Í>B VALIDADE, PESO LiQUí-
IX) E NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE.

MARATÀ PCT 250 RS 6.50 RS i.625.00

1

23

ERVILHA EM CONSERVA PACOTE COM 2000. COM A IDEN
TIFICAÇÃO DO PRODUTXT. MARCADO ÍABRICANTE, DAIA
DE FABRICAÇÃO. PIGVZO DE VALIDADE, PESO LÍOUIDO E
NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE.

PREDILETA pcr 1.000 RS 2,39 RS 2.390.00

25 FARINHADEMADÍOCABRANC/ADH PRIMEIRAQUAl IDDAR NATURAL PCT 1.000 R.S 4,25 RS4.:..^(M}0

32

lliUAO PRELO TIPO 1. DE PRIMEIRA QUALIDADE, ÍA-
COTE COM IKG. COM A ÍDENTIFÍCAÇÂÒ DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRA
ZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E NÚMERO DE REGIS
TRO NO ÓRGÃO COMPETENTE.

NATURAL KG SOO R$ 6.08

í
1  R5, -I.S6-LOO

45 m7vr"gAR]NÃ LíGHT 2.-00 DELICIA KG 400 '  RS 4.41 1 RS ].':(vTO(i

HORTÍFRUTfGRANJEIRO

102 COCO DA PRAIA SECO DE ÓTIMA QUAl JDADE NATURAL UND 300 RS 3,10 RS 930.00

115
OVOS GRANDES DE GALINHA, BRANCO DE PRIMEIRA
QUALÍDDAE CARTELA com 30 UNIDADES

.lOSÍDlTH
CARIE-

LA
800 RS 13,25 RS lO.OOü.í.H)

2-L F SARAIVA VIEIRA, CNPJ n" 28.9064)62/0001-86

|item| DISCRIMINAÇÃO j MARCA QIANT- UNID, j VALOR
_ UNITÁRIO

j  V^VllOR
1  'lOl/AÍ.

NÃO PEREC ÍVEIS

12 j

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKHR AMAKTEI

GADO, PACOTE COM 400G (4X1). COM A IDEKTÍFICAÇÃO
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE F.ABRÍ-
CAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E NÚ.ME-
RO DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE.

VIVALE 4.800 PCT ; RS 2,20

i'
1

RS 10.560.00

41 1 MACARRÃO TIPO PARAFUSC) PACOTE <:t)M 500G FÓÍTALÍZÍk 3.000 PCT ] RS 2.89 lis 8.6703)0

FRIGORÍFICO

I  14 JCARNE BOVINA COM OSSO DE PRIMEIRA QUALIDADE ilN NATURA 4.000 KG RS 23,00 RS 92.000,00

i  65 :CAmE BOVINA DE PRIMEIRA QU.AOD.ADE (COLCHÃO MOLE)4N NAFURA 4.000 1  KG RSjLíW RS 124.000,00
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86 : PÃO DE PORMA, PACO TE COM 500 G

87 rpÀG DOCE

FRIOS E CONGELADOS

""bIjmba
MEU PAO

8K
' PÃO FRANcis SírTClNGREDÍ^^^
l'ERMENTO BlOLOGlCO E SAL.

100 PCl

IN NATCRA 60.000 UND

iNNATt;RA 60.000 !;\D

RS 6.83

RS 0..-54

RSO.M

R.S 1 ..Í66.00

RS 2<J.4«íi.iK> ^
i

R$ 20.4(Ki,ÍK! ;

íioíriii^rutigranjeiho

')0 ABAC,VXÍ IN N7ATURADE ÓTLMA QLL\L[^^^
01 ' abóbora DIÃÜ^ITÍ FRESCA IN NATURA

IN NATUR/\ _ L500 UND RS 3,90 RS 5 N50,00 ;

IN NArURA' 900 ^ KG : RS 3.60 RS 3.240.1)0 ;

.3-MARGHESS GRUPO EMPRESARlAi, EIRELI, CNPJ ii° Ü5.321.2S.1,'0001-80

item! DISCRIMINAÇÃO 1 MARCA QUANT.j UMD, VALOR

IMIÂRÍO

VALOR

TOIAI.

NÃO PERECI

1  ; ac:afrão em pó embalagem 1 KG

ÍVEIS
' M.ÃRATÃ 60 KG R.S 15,00 RS 000,00

lAClIOCOL.ATAnO EM PÓ EMBALAGEM CONTENDO 1
i KG, CADA. COM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MAR-

2  ! CA DO EABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE
! VALIDADE. PESO LÍQUIDO E NÚ.MERO DÊ REGISTRO NO
' ÓRGÃO COMPETENTE.

rTAI,.AC EKOO KCr RS 7,99

RS 2,60

RS ]4.382J.)0

RS i5.6()0.00

'rSG

i AÇÚCAR REFINADO. COÍvi ARVRÉNCIA DE PÓ FINO, HO-
ÍMOGÊNEO. NA COR BRANCA, IKG. COM A IDENTIFICA-

.1 ! ÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE
j FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E
; NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETIÍNTE.

BLANCO 6.000 KG

i  4 i ADOÇASnEDIETÉTlCOUQUIDOSOMLOOMADIÇÃODESTÉVIA ADOCII. .L50 UND RS 5.40

; ARROZ DE PRIMEIRA TIPO 1, COM 1 KG. COM A IDENTl-
i  : FICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA
!  ̂ DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E

; NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE SAÚDE,
: ARROZ I IPO ! PARBOLIZADO 5 KG COM A IDENTIFICA
ÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANIE, DATA DE

'' FABRICAÇÃO. PRAZO DE VALIDADE. PESO LÍQUIDO E
NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE SAÚDE.

BÜTUl

BUTU!

1

15.000

800

KG

pur

RS 3.80

R.S iS,50

R.S 5':'.000.00

RS 14 SílO.íK^

FLOCOS 'FÍNÓS-200rr. COM À roENTÍFÍCÃÇAC)
,  DO PRODUTO. .MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRI-
'  : CAÇÃO, PR,AZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E NÚME

RO DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENT E SAÚDE,

NESTIJ.) 1.800 PCT RS 2,20 RS 3,960,00

i FEIJÃO CARIOCA TIPO I, DE PRIMEIRA QüÃIlDADE, EM-
ÍBALAGEM CO.M IKG. COM A IDENTIFICAÇÃO DO PRO-

30 i DLITO, MARCA DO FABRICANTE. DATA DE FABRICAÇÃO,
i PRAZO DE VALIDADE. PESO LÍQUIDO E NÚMERO DE RE-
! GISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE.

KICALDO 5.000 KG RS 5.<S(.) RS 29.000.00

i FEIJÃO FRADINHO TIPO 1. DE PRIMEIRA QUALIDADE,
! PACOTE COM IKG, COM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODU-

31 ÍTO. MARCA DO FABRICANTE, DATA DE F.ABR1CAÇÀ0,
! PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E NÚMERO DE RE-
: GISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE.

KICALDO 800 KG RS 6,20 RS 4.960.0(.í

KS46.000.íKi

LEITE EM PÓ INTEGRAL EMBALAGEM CONTENDO 1 KG.
. . ! COM A IDENTinCAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRI-

: CANTE, DATA DE FABRIC.A.ÇÀO. PR.AZO DE VALIDADE, PESO
LÍQUIDO E NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE.

CCGI. 2.000 KG K$ 23,00

! MAC.ARRÃOTIPO ESPAGUETE PACOTE COM 500G. COM A
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,

:  D.ATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VAl,IDADE, PESO LÍQUI
DO E NÚ.MERO DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE.

RICOSA 3.000 PCT RS 2,00 RS ò.OOd.Uíi

4- REPl-i: TA DISTRIBUIDORA 1,1 DA-ME, CNPJ n" 26.689.426.'0ü01-98

ITEM! ÜISCRIMIN.AÇ.ÃO

NÃÓPERÉClVErS

9  AZEITE DE OTIVA E.XTRA VIRGEM .500 MI.
i

.MARC.4 QIJANT. UNID.
VALOR

UNTT.ÁRÍO
VAI,OR

TOTAl.

LA

VIOLETERA
.RIO CND R.S Í6,S0 RS .>.040,00
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11

BÍSCOITO DOCE TIPO MAISENA, PACOTE COM 40ÔG
(4X1). COM A IDENTÍFICAÇÃO DO PRODUTO. MARCA DO
FABRICANTE. D.ATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE V^ALI-
DADE. PESO LÍQUIDO.

KIKOS 4.800 PCT 1 RS 2,70
i
:

RS 12.960.00

; CÃÍ Ú A VÃCÜÒ 25ÕG, iÕRRADÓ E MOÍDO 1" QÜALIDADO,
; COM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FA-

B  1 BRICANTE, DAVA DE IT^BRICAÇÀO. PRAZO DE VALIDA-
i DE, PESO Líquido e número de registro no órgão
i competente.

KIMIMO 8.000 PCT RS 3,40 RS 27.200.00

14 ; CALDO EM PÓ SABOR CARNE EMBLAGEM 1,1 KG DAJMDX KV KG i RS 10.49 i RS 1.0493)''

1.^

16

CAÍ.DO FM PÓ SABOR FRANGO, EMBALAGEM IJ KG D AJUDA 100 KG

UND

RS 1 1,00 ; RS l .i00.00

(.AT CHIJP TRADICIONAL 350 G QUERO 300 RS 2.87 RS 861,00

1S COCO RALADO PACOTE COM 200G MAIS COCO 400 PCT RS 4.30 RS 1.720,00

RS 2.9 0).00;u CRl-MT DE 1 FITE PCT COM 200C« C<XiL 1.000 UND 1 RS 2,94

:D0CE de BANANA PESO LIQUIDO 260G, EMBALAGEM
" ' ^ COM 35 ÜND

LIMOEIRO 100 UND RS 9.99 RS 999.00

DOCE DE GOIABA PESO LÍQUIDO 260G, EMBAÍ.AGEM

CO.M 35 UND
ÍJ.\40LIR() lüO UND RS 9.99 RS 999.00

26

FARINHA DE M,'\NDIOCA PUBA TIPO !. PRIMEIRA QUALL

DADE. COM A ÍDENTIFÍCAÇÃO DO PRODUrO, MARCA DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALI-
DADE, PESO LÍQUIDO E NÚMERO DE REGISTRO NO ÓR
GÃO COMPETENTE.

POPY 1.000 KG RS 4.16 RS 4.160.00

R.S 4.500.0027 FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO 1 KG
ROSA

BRANCA
1.000 K(i RS 4,50

29

32

FEIJÃO BRANCO TIPO 1. DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM
BALAGEM COM IKG. COM A IDENTÍFICAÇÃO DO PRO
DUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO,
PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E NÚMERO DE RE
GISTRO NO ÓRGÃO COMPEl ENTE.

POPY 1.800

1.800

KG

PCT

RS 5,69

RS 1,60

RS 10.212.00

RS 2.880.00FLOCÃO DE ARROZ 500 G KIFLOCAO

34 ^ FLOCÀO DE MILHO 500 G KIFLOCAO 1.800 PCT RS LIO RS 1.980.00

RS 3.144.00

;

35

i LEITE CONDENSADO 395G. COM A IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICA

ÇÃO. PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E NÚMERO
DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE.

ITALC 600 UND RS 5,24

?6 LEITE DE COCO 500 ML MAIS COCO 500 UND RS 5,96 RS 2.9X0.01'

37 leite: E.M PÓ DESNATADO EMBALAGEM CON PENDO l KG CCGL 1.600 KG RS 27.60 i RS44.l6il(.H)

39

MACARRAO MRA LASANHA PACOTE 500CL COM AIDEN-

■TÍFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
DAIADE FABRICAÇÃO. PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUI
DO E NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE.

ESTRELA 300 PCT

ÜND

RS 3.70

RS 2,28

RS 1 . 1 10.Oo

RS 1 .368,0042 MAIONESE 2.50G QUERO 600

43 .VIARGARINA CREMOSA COM SAL 250G PUROS/\BOR 4.000 UND RS L83 RS 7.320.00

44
MARGARINA CREMOSA COM SAL PARA USO PROFISSIO
NAL BALDE COM 3 KG

PUROSABCJR 200 BALDE RS 25.89 RS 5. 178.00

RS 1 .866.0046 MASSA PARA BOLO PCT. 5000. SABORES DIVERSOS MAR.ATÁ 600 PCT RS 3,1 i

4? MILHO BRANCO PARA MINOAU /CANJICA 500 G ZAELl 200 PCT RS 3,35 RS 670,00

R.$ 660,0048 MILHO PARA PIPOCA DH PRÍMEIRA QU ALID.ADE PACOTE 5(K>G ZAELI 200 PCT RS 3,30

49

MILHO VERDE EM LAIA DRE.NADO, COM 200G. COM A
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRÍC.AN-
TE, DATA DE FABRICAÇÃO. PRAZO DE VALIDADE E RE
GISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE.

QUERO 1.000 UNI) RS 2,49 RS 2.49().(K)

1
1  RS 398,00

RS 2.000.00

RS 752,00

50

51

52

1 MOLHO DE PIMENTA FRASCO 150 ML
VIOI HO PROMO I RADK lONALSACHF 340(>

1 ORHCiANO PCT COM 100 G

MAR.ATÁ
MAR.ATÁ

TEMPERO
DAVOVO

200

1.000

200

UND

UNI)

PCT

RS 1,99
!  RS 2,00
1  RS 3,76

iÓLEO DE SOJA VEGETAL, REFINADO DENTRO DE
i PRIMEIRA QUALIDADE. EMBALAGEM COM 900ML.

i  COM A ÍDENTÍFICAÇAO DO PRODUTO. MARCA DO
;  ̂ FABRlC^ANÍli, DATA DL FABRICAÇÃO. PRAZO DL

1 VALIDADE, PESO LÍQUIDO B NÚMERO DE REGISTRO NO
1 (4RGÃO COMPETENTE.

CONCÓR
DIA

2.500 ÜND i RS 6.90

i

! RS 17.250.00
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1  54 PROTEÍNA DE SOJA PACOTE COM 500G i  SOR.A 200 pí; I R% 5,56 Rn 1 112.00

1  55 QUEIJO R.ALADO PARMES.ÃO PACOTE 50 G :  RE<iIN.'\ 200 i  PCT R.S 2,70 RS 5-vO.OO

SAL IODADO REFINADO, EMBALAGEM COM IKG, CO,M A
:

^  56
IDENriEICAÇÁO DO PRODL TO. MARCA IX) l ABRKAAN 11%
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE. PESO LÍQUI

•

Vl-NEZA 500 ;  UND 0.99 R.S 495.00

DO E NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRG.ÃO COMPETENTE. L.. :

SARDINHA EM CONSERVA, COM PESCADO FRESCO, LIM i

PO E COZIDO, EM MOLHO COM 1.30G. CO.A1 A IDENriFI-
!

;

5?
CAÇÀO DO PRODUTO. MARCA DO FABRICANTE, DATA
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO
E NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. E.\-
CETO (BURGUESA R NAVE)

SARDINHA EM CONSERVA^ COM PESCADO FRESCO, LIM- :
PO E COZIDO, EM ÓLEO COM I30G. COM A IDENTIFICA

MLMEÍRA

1

3.500

•:

^  ÜND RS 2,90

1

RS 10.150.00

i  58
ÇÃO DO PRODUTO. MARCA DO FABRICANTE. DATA DE
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E j

PALMEIRA 3.500 UND R§ 3.4(f RS í l .Ooo.íH]

NI MERO DE REGISTRO NO ÓRG.XO COMPETENTE. EX- ̂

! CETO (BURGUESA E NAVE)

i SUCO EM GARRAFA 500ML ACEROLA COM IDIiNTll-[CA
:

59 ÇÃO DO PRODUTO, MARC.A DO FABRICANTE. D.ATA DE PiNIX'J.RAMA .i .()00 UND RS 3,40 RS 3 ,400.00

FABRICAÇÃO

60
SOCO EM GARRAFA 500ML CAJl,' COM IDE.NTIFIC.AÇAO DO ;
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO j

|PIN1X)RAMA 1.000 UND R$ 2,25
i

RS 2.25VMÍ)

62 TEMPERO COMPLETO MOIDO PACOTE COM 1OOG iSANLNCIARA 5.000 PCT RS 0,78 RS 3.900,00
;■ - -

VINAGRE BRANCO FERMENTADO DE ÁLCOOL, EMBALA- !
GEM CO.Vl 500.ML, COM A IDENTIFrCAÇÃO DO PRODUTO,

63

i

MARCA DO FABRICANTE. DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO
DE VALID.ADE. PESO LÍQUIDO E NÚMERO DE REGISTRO

GOTA 2.500 UND RS 1.3S RS 3.450,00

i
NO ÓRGÃO C:O.MPETENTE. i

67
' CARNE BOVINA MOÍDA DE PRÍMEIIUV QUALIDADE, RES- j
' FRIAD OU CONGELADA SEM GORDURA i

FRIGOTIL, i ;?.000 KG RS 19.99 i RS iOVO.OO

FRIOS E CONGELADOS

APRESUNTADO FATIADO INSPECIONADO DE PRIMEIRA
QUALIDADE EMBALAGEM COM í KG

TRIMESA i
i ...

I 50 K(.i RS 25.Hi) RS .^.H70.00

HORTlfRUTÍGRANJEíRO

99 CENOURA COMUM DE ÓTIMA QUAÍ-IDADÊ IN NATURA 2.500 ^ KG R$ 3,9S RS 9.950,90

1  101 CHUCHU DE OTlMA QUALIDADE ÍN NATURA 1 .000 : RG R.S 3,'?5 RS - ?595)(!

.  COÜVE FOLHA HIGJENÍZADO. .MAÇO COM 200G DE OTL
M A QUALIDADE

ÍN N.ATURA 500 ; MAÇO RS 3,99 ; RS 1 .995.90

R$JlA9 i RS6.9%.09í 12 MAXIXE FRESCO ÓTIMA QUALIDADE IN NATURA 400 KG

114 MELÃO FRESCO DE PRIMEIRA QUALIDADE ÍN NATUJUA 500 : KG RS 3.45 j RS 1 .725,00
R$3,10 i RS 2.480.9(»M 16 PEPINO COMUM FRESCO DE ÓTIMA QUALIDADE In N.AruHÃ HOO KG

5- S A PINHEIRO SILVA. COMERCIO E SERV IÇOS EIRELÍ, CNPJ 27.145.426/0001 >90

ITEM DISCRIMINAÇÃO marc:a

:

QUANL UNII).
VALOR

UNITÁRÍO
VALOR

TOTAL

FRIGORÍFICO

(•)6 (.;ARNH BOVINA DE PRIMEIRA QUAl..IDADE (FILÉ; A.I..CATRA) FRIBOI 1 .200 KG RS 32,00 RS 38.4()0,(.H)

70 FÍGADO BOVINO FRESCO DE PRIMEIRA QLrALIDADE FRÍBAL 900 KG ^  RS 9,90 R$ 8.910.00

72 . FILE DE PEIXE (NERLUSrVMNGA) Fpj.vro 800 ^ KG :  RS2S,0Ü RS 22.400.00

■  73 FIUVNGO CONGELADO ÍNTEÍRO MARlNGA 4.000 KG RS 6,50 RS 26.000,00

1  74 LINGÜIÇA CALABRESA DE PRIMEIRA QUALIDADE SEARA 600 KG K$ 18,00 RS 10.800.00

76
SALSICHA EMBALADA A VÁCUO DE FRANGO EMBALA
GEM 1 KG

i
s  MANA M)0 KG RS (yM RS 1.800.00

HORl 1FRUTÍGRAN J E I RO

89 ABACATE IN NATURA DE ÓTIMA QUALIDAIDE NATURAL 250 KG RS 6,00 i RS i .5011.00

92 ALFACE CRESPA DE PRIMEIRA QUALIDADE í NAIURAL 500 MAÇO :  RS 2,00 ^ RS 1 .(i00.(^0
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BANANA PRATA DF. ÓTIMA QUALIDADE NATURAL I.OÜO KG R.$ 5,00 RS S.OOÍKOO
2

V5 BATATA DOCE DE Ó TIMA QUALIDADE NATURAL 1.000 KG R.8 5,0(.> RS 5.000.00

96 BAIATAINULESA LAVADA DE ÓTIMA QUALIDADE NATURAL 3,000 KG R$ 5,00 RS 15.000,00

97 BLITERRABA COMUM DE ÓTIMA QULIDADE N.AniRAL 1.800 KG R.8 4,05 RS 290.00

98 CEBOl A COMUM ÓTIMA QU Al IDADE. NATURAl. 2.600 KG RS 4,00 : RS 1().4(KI,0{3

100 CHEIRO VERDE EMBAI AGEM COM 1K G DF ÓTIMA QUALIDADE NATliRAL 400 KG R.S 2,50 RS LOOO.OO

104 GOIABA DE ÓTIMA QUALIDADE NATURAL 180 KG RS 5,00 RS 900,00 :

1.05 LARANJA DE ÓTIMA QUALIDADE NAmR.AL 900 KG RS 3,00 RS 2.700.00

106 LIMÃO TAHITI HIGIENIZADO DE ÓTIMA QUALIDADE NATURAL 500 KG RS 3,(.)0 R,S L500.00

107 MAC.Ã NACIONAL DE PRIMEIRA QUALIDADE NATURAL 800 KG RS 6,00 RS 4.800.00 i

108 : MACAXEIRA IN NATLIRA N ATURAI, 300 KG RS 4,00 RS ;

109 MAMÃO FORMOSA HIGIENIZADO DE ÓIMA QUALIDADE NATURAL 500 KG R8 4.20 RS 2.100.00 ^

110

—  — -

.MANGA IN NAU TA DE ÓTIMA QUALIDADE NAl UR AL 300 K(i RS 4,10 RS 1.230.00

111 MARACUJA INNATURA NATURAL 400 KG RS 6,00 RS 2.400.00

113 .VIELANCÍA FRESCLA ÓTIMA QUALID.VDE NATURAL 3.400 KG RS 2.00 RS 6.800.00

1 17 PIMENTA DE CHEIRO NATURAL 300 KG RS 23,00 RS 6.900.00 ;
j

118 i PIMENTÃO VERDE FRESCO DE ÓTIMA QUALIDADE NATURAL 700 KG R$6.00 R54.200.00 ;

li9 ; QUIABO FRESCO- ÓTLM.A QUALIDADE NAIXÍRAL 280 KG R$15.00 RS 4.200.00 :

1  120 REPOLHO BRANCO. I RESCO DE ÓTLMA QUALIDADE NATURAL 1.600 KG RS 4,00 RS 6.4í)0.00

i  121 TOMATE CO.MÜM FRESCO DE PRIMEIRA QUALIDADE NAFURAL 3.000 KG RS 5,00 RS 15.0(.K.j,(.H)

r

■ S.K.A.R COMÉRCiO DE ALIMENTOS L1DA-EPP, CNPJ n" l.488..?3<»/00(H-6()

riEMi
:

DISCRIMINAÇÃO MARCA QUANT. ; UNID. 1
!

VAI OR UM-

TÁRIO

VAI.OR

TOIAL

NÃO PERECIVEIS

24 !EXTRyVrO DE TOMATE CONCENTRADO PCT. 340G BONARE 5.000 i PCT i
[

RS L75 1RS 8.750,00

28 FKCUI..A DE MANDIOCA PANTANAÍ 600 KG 1 RS 4,06 RS 2.436,00

FRlGORIFiCO

68 i CARNE SUÍNA DR PRIMEIRA QUALIDADE (BISTECA.) FRIMESA i  .>00 KG RS 18,-75 RS28.I253K)

69 i
COXA/ SOBRECOXA DE FRANGO RESFRÍADO OU CONGE
LADO EMBALAGEM l KG

FRIATO 4.800 KG RS 8,00 RS 38.400,00

71
FILÉ DE FRANGO CONGELADO SEM TEMPERO EMBALA

GEM COM 1 KG
FRIAÍO 3.600 K(i RS 1 1.50 R$41.400,00

i  75 :
PEITO DE FRANGO COM OSSO RESFRIADO OU CONGELA-

DO EMBALAGEM COM 1 KG
FRIATO 4.000 KG RS 9,40 RS 37.600,00

:

78
POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA DE ÓTIMA QUALIDA
DE EMBALAGEM 500G

KIPOLI.L\ 500 :  PCT

1

RS 5.65 RS 2.825,00

79
PÕLR\ DÉ FRUTA SABOR C.AÍÂ DE ofÍMA QUALÍDADE
EMBALAGEM SOOG

KIPOLPA 500 i RS 6,00 RS 3.000.0o

80
POLPA DE FRUTA SABOR CAJU DE ÓTIMA QUALIDADE
H.MBALAG.EM 500 G

KiPOLPA 500 i  PCT : RS 5,27 RS 2.6.T>.00

POLP.Ã DE FRUTA SABOR CÍ:PÜ.ÃÇÚ DE ÓTIMA QUALi-
1 DADE EMBALAGEM 500 G

KIFOL.PA 500 1  PCT
1

R..S 6,50 RS 3.250,00

82 :

83

; P01...PA DE FIRUTA SABOR GOIABA DH ÓTIMA QIJALIDADE
i EMBALAGEM SOOG
rPOLÍ>A DE FRUTA SABOR MARACU,)Â DE (VlTMA QUALÍ-
DADE EMBALAGEM 5000

KIPOLPA

KIPOLPA

500

'

500

;  PCT
1

;  PCT

RS 3,25

RS 6.50

RS 1.625,00

RS 3.250,00

84
POLPA DE FRUTA SABOR MORANGO DE óf IMA QUALI
DADE EMBALAGEM 500 G

KIPOLPA 500 PCT RS 8,50 RS 4.2.50.00

85 ÓLEIJÓ MUSSARELÃ FADADO EMBÃ 1 KG BIGQLEUO 200 kCí R8 30,61 R$6.122,00

PAMFJCAÇAO

93 ! ALHO IN NAI URA EMBALAGEM 1 KG 1  RICO 1  300 KG !  RS 16.90 ÍR$ 5.070,00

VIARIA RITA BACELAR IJMEÍRy^ - Sccrtítária Municipal de Saúde.
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TERMOS DE RATIFICAÇÃO

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - EMSERH

TERMO DE RATIFICAÇÃO N " 59/2021. DISPENSA DE LICL
ÍAÇÃO - Processo n" 31832/2021 - EIVfSERH. O Presidente da
Hmpresa Maranhense de Serviços Hospitalares -- HMSERH, Marcos
Antônio da Silva Grande, CPF: 746.418.162-04. no uso de suas atri-
buiçòes legais, resolve ratificar a DISPENSA de licitação, nos ter
mos do art. 29, XV, da Lei Federa! n** 13.303/2016 e art. 169, XV,
do RILC/EMSERH, cujo objeto trata da contratação emcrgcncial
de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de nia-
nulenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças, com
ponentes elétricos, eletrônicos e mecânicos e ináo de obra eni 04
(quatro) elevadores da marca Thyssenkrupp, instalados no Hospital
de Cuidados intensivos de São Luis (1 ICí), unidade de saúde admi
nistrada pela EMSERlí. Contiatada: TK ELEVADORES BRASIL
LTDA, CNPJ N" 90.347.840/0048-81, Represenlanie Legal: Mareio
Moreno Serejo, CPF: 483.452.703-14. Valor Total Contratado: RS
213.600,00 (duzentos e treze mil e seiscentos reais). Unidade Or
çamentária: 21202 - EMSERH; Natureza da despesa: 4-3-02-01-
83 - Manutenção preventiva e corretiva cie elevadores. Prazo de
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias a contar da data da assinatura do
contrato. Piiblique-.sc. São Luis/M.A, 22 dc março de 2021.Marcos
Antônio da Silva Grande - Presidente da EMSERH.

RETIFICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO N" 45/2021.
DISPENSA DE LICITAÇÃO - Processo n*» 27781/2021 - EM
SERH. O Presidente da Empresa Maranhense de Serviços Hospitala
res EMSERH, Marcos .Antônio da Silva Grande, CPF: 746.418. 162-
04. no uso de suas atribuições legai.s. resolve RETÍFÍCAR O TERMO
DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 45/2021,
publicado no DOE/MA em 17 dc março de 2021, da .seguinte inanei-
ra:ONÍ)E .SE LÉ: Contratada: CONEXÃO HOUSE AUTOMAÇÃO
E SISTEMAS LTDA - ME, CNPJ N" 24.513.741/0001-61. Repre
sentante Legal: Thiago Campo Borba, CPF: 642.231.753-00. Valor
Total Contratado: R$ 25.035,00 (vinte e cinco mil e trinta e cinco
reais).LElA-SE: Contratada: CONEXÃO HOUSE AUTOMAÇÃO
E SISTEM.AS LTDA - ME, CNPJ 24.513.741/0001-61. Repre
sentante Legal: Thiago Campo Borba, CPF: 642.231.753-00. Valor
Total Contratado: RS 25.034,98 (vinte e cinco mil e trinta e qua
tro reais e noventa c oito centavos).Permanecem inalteradas todas
as demai.s infonnaçdes do referido Tenno de Ratificação 45/2021.
São Liils/MA, 22 dc março de 2()2LMarcoSi\ntônío da Silva Grande-
Presidcntc da EMSERH.

1 ERMO DE RATIFICAÇÃO N" 60/2021. DISPENSA DE LICTT A-
C:ÃO-Proce}íso n" 36558/2021-EMSERH.O Presidente da Empre sa
Maranhense dc .Serviços I jospitalarés-íiMSERl L Marcos Antônio da
Silva Grande. CPF: 746.418.162-04, no uso de suas atribuições legais,
resolve ratificar a DISPENSA dc licitação, nos termos do art. 29,
XV; da Lei Federal n" 13.303/2016 e art. 169, XV do RILC/EM
SERH, cujo objeto trata da contratação cmergencial de einpiesa es
pecializada na prestação de serviços médicos de radiologiíL para aten
der à demanda do Hospital de Campanha de Imperauriz/MA, unidade
dc saúde administrada pela EMSERH. Contratada: MILHOMEM E
UMA LTDA (RAOIOSCAN), CNPJ N" 07.694.974/0001-61. Re
presentante Legal: Joelson Castro Milhomem, CPF: 564.330.503-87.
Valor Total Contratado: RS 234.000,00 (duzentos e tnnta e quatro
mil reais). Unidade Orçamentária: 21202 - EÍV1.SERH; Natureza
da despesa: 4-3-02-02-12 ~ Serviços de radiologia. Prazo de vi
gência: 180 (cento e oitenta) dias a contar da data da assinatura do
contraio. Publique-se. São Luís/MA, 23 de março de 2021.Marcos
Antônio da Silva Grande - l^residente da EMSERH.

GAMARA MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO - MA

TERMO DE RATIFICAÇÃO. DISPENSA DE l íCHAÇÃO N
001/2021.Em vista das justiíicaiiva.s e fundaineniaçòe.s reiro lehua-
das, RATIFICO o presente Termo dc Dispensa, com tundamcnu) nu
art. 24 Lei federal 8.666/93, e cm conformidade com o Parecer ílu í-
dico, acostado aos autos, conforme e.x:igê.ncia do art. 38. inoso VI. cU)
mesmo diploma legal. OBJETO: Contratação dc emprega especia
lizada para prestação dc serviços de consultoria em liciiações c con
tratos acimini.strativos para a Câmara Municipal de Pedro do RosãiT).
PROC. AD.M. N': 04/2021. FUNDAMENTAÇÃO: Art 24, nci
so n da Lei n. 8.666/93. alterado os limites pelo Decreto Federal tV
9.412. VALOR: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) que .será pago cm
04 (quatro) parcelas inuais de R8 4.000,00 (quatro mil reais) referen
te ao exercício de 2021. NOME DO CREDOR: GS ASSE-SSORIA
F CONSULfORíA FM ADMINISTRAÇÃO PUBLICA FIREIJ
EPP, situada na Av. Culares Moreira, 444, Monumenlal Shopjnng,
Sala 525 B, 5" andar. Jardim Rena.scença, São Luis MA, inscrita
no CNPJ sob o 40.934.916/0001-33. Pedro do Rosário - VIA. 15
de março de 2021. Lucivaldo Barros da Cruz, Presidente da Câmara
Municipal de Pedro do Rosário MA.

TERMO DE RATIFICAÇÂO.DISFENSA DE LICITAÇÃO N'
0()2/202LEm vista das justificativa.s e fundamcntaçòc.s retro relata
das, RATIFICO o presente Termo de Dispenwsa, com fundamentu nu
art. 24 Lei federal vS.666/93, e cm conformidade com o Parecer jurí
dico, acostado aos amos, conforme exigência do an. 38. inciso Vi,
do mesmo diploma legal. OBJETO: (. ontraiaçao de empresa pai a
implantação do Site Institucional com Portal da Transparência para a
Câmara Municipal de Pedro do Rosário. PROC. .ADM. N'h 05/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, inciso 11 da Lei n. 8.666/93, alíoraiin
os limites pelo Decreto Federal if' 9.412. VALOR: R$ 12.>00,00 {do/e
mil e quinhentos rcai.s) que .será pago iniegralmenlc apôs a condiL^iu^
dos .serviços. NOME DO CREDOR: FRANCISCO C. MOUR A MI .,
.situada na Avenida Mario Andreazza, 3, Sala 11, fum, São Lüi.s-MA.
CEP: 65.068-500, inscrita no CNPJ sob o if 04.65í).48i 4)001-31. Pedro
do Rosário - VI.A, 17 dc março de 2021. Lucivaldo Bairos tia Cru/. Pre
sidente üa Câmara .Vlunicipal de Pedro do Rosíirio - M/K.

TERMO DE RATIFICAÇÃO. DISPENSA DE LÍCHAÇÂO N
003./2ô21.Em vista das justificativas e ftindainentaçòcs retro rclatada.s.
RATIFICO o prcscmc Tcnno dc Dispensa, com fundamento no art.
24 Lei federal 8,666/93, e em eonfonnidade com o Parecer jurídico,
acostado aos autos, conforme exigência do art. 38, inciso VT, do mes
mo diploma legal. OBJP3TO: Conlrataçà(.> dc cmpmsa para locação de
si.stcma integrado cie Contabilidade, Poital da Transparcncia c Folha de
Pagamento para a Câmara Municipal de Pedro do Rosário, de interesse
desta Casa Legisiativa. PROC. ADM. N^: 07/2021. UNDAME.NTA-
ÇAO: .An. 24, inci.so U da Lei n. 8.666./93, alterado os limites pelo
Decreto Federal tf 9.412. VALOR: RS 7.850.00 (sete mil oitocentos e
cinqvicnta reais). NOME DO CREDOR: .ADTR SFRVK, US DF IN
FORMAÇÃO LTDA, CNPJ: 17.422.433/0001-38, Endereço: PC Al
fredo Teixeira n" 01. Cohab Anil II, São Luis/M.A, feíefone: (98) .044-
0454. Pedro do Rosário - MA, 01 de março de 2021. Lucivaldo lUrms
da Cruz, Presidente da Câmara Municipal de Pedro do Ro.^ário MA.

ESTADO DO MARANHÃO

OiÁRlO OFICIAI-
rPUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

CASA CIVIL
Unidade de Gestão do Diário Oficiai

Av. Senador Vitorino Freire, n* 1969 - Areinha - Fona: 3222-5624
CEP.: 65.030-015 - São Luis - MA

.S;te; www.dtariooficlal.ma.90v.br - E-mail:doem@ca5acw5Í.ma.gov br
FLAVIO OÍNO DE CASTRO E COSTA MARCELO TAVARES SiLVA

TEREZA RAQUEL BRITO BEZERRA FIALHO
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